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APRESENTAÇÃO 

 

 

O Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado de Minas 

Gerais – Core-MG possui um grande volume de massa documental constituído por 

documentos institucionais e históricos, datados a partir de 1965, início de suas atividades 

como Conselho regulamentador e fiscalizador da profissão dos representantes comerciais no 

Estado de Minas Gerais. 

 

Diante da importância da Instituição, é necessário que se estabeleça a Gestão 

Documental, procedimentos e operações técnicas referentes à produção, tramitação, uso, 

avaliação e arquivamento dos documentos, visando a sua eliminação ou sua guarda 

provisória e permanente, de acordo com o Código de Classificação e a Tabela de 

Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo relativos às atividades finalísticas. 

 

Portanto, este Manual tem o propósito de sistematizar e padronizar 

procedimentos administrativos aos serviços de Protocolo e Arquivo, objetivando cumprir as 

legislações arquivísticas em vigor, no tocante à gestão de documentos e possibilitar a 

eficácia no acesso a informação. 

 

O Manual ficará disponibilizado como fonte de consulta para o desenvolvimento 

das atividades organizacionais. 
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Capítulo I – SETOR DE ARQUIVO 

 

 

1. DEFINIÇÃO E PROPÓSITO 

 

O Setor de Arquivo do CORE-MG tem por objetivos: racionalizar a produção de 

documentos produzidos e acumulados das áreas relativas às atividades-fim e atividades-

meio, de forma a garantir a integridade do ciclo documental, implementar e controlar as 

políticas e normas arquivísticas no Conselho, preservar o patrimônio arquivístico 

institucional, para servir como referência, informação, prova ou fonte de pesquisa histórica e 

científica. 

 

Neste sentido, o Setor de Arquivo tem como propósito, coordenar a gestão 

documental, supervisionando e coordenando os arquivos da Sede e das Regionais, além de 

recolher, arranjar, descrever, conservar e tornar disponíveis para consulta e pesquisa os 

documentos de valor permanente acumulados pelo CORE-MG, em decorrência de suas 

atividades. 

  

 

1.1. ESTRUTURA 

 

O Setor de Arquivo pertence à Coordenadoria Administrativa e possui, atualmente, 

sua estrutura física alocada na sede do CORE-MG, em Belo Horizonte. 

 

 

1.2. COMPETÊNCIAS 

 

1.2.1. Ao SETOR DE REGISTRO, subordinado à Coordenadoria Administrativa, 

compete: 

 

a) Gerir a política de gestão documental do CORE-MG, garantindo a recuperação da 

informação, o acesso aos documentos e a preservação do acervo arquivístico produzido e 

recebido no desenvolvimento de suas funções e atividades; 

 

b) Propor e executar uma política de produção, organização e preservação de 

documentos das atividades meio e fim do CORE-MG; 

 

c) Normatizar os procedimentos de recebimento, registro, produção, expedição, 

tramitação, consulta, empréstimo, classificação, indexação, arquivamento, avaliação e 

preservação documental; 

 

d) Coordenar e operacionalizar as decisões da Comissão Permanente de Avaliação de 

Documentos, elaborando manuais de normas do Sistema de Arquivos, estabelecendo 

diretrizes para conservação, acesso, avaliação e transferência e/ou recolhimento de 

documentos; 

 

e) Orientar a aplicação do Código de Classificação e da Tabela de Temporalidade e 
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Destinação de Documentos de Arquivo relativos às atividades meio do Conselho, de acordo 

com a legislação vigente; 

 

f) Orientar a aplicação do Código de Classificação e da Tabela de Temporalidade e 

Destinação de Documentos de Arquivo relativos às atividades-fim do Conselho, de acordo 

com a legislação vigente; 

 

g) Eliminar os documentos após aprovação da lista de eliminação pela Comissão 

Permanente de Avaliação de Documentos e autorização da eliminação pelo Arquivo 

Nacional;  

 

h) Coordenar o recolhimento dos documentos produzidos, armazenados nos setores; 

 

i) Disciplinar a reprodução e a consulta de documentos; 

 

j) Atender às solicitações de empréstimo e consulta dos documentos sob sua guarda; 

 

k) Cumprir e fazer cumprir a legislação e normas da área arquivística. 

 

 

Capítulo II – SETOR DE PROTOCOLO/EXPEDIÇÃO 

 

 

2.1. COMPETÊNCIAS 

 

2.1.1.  Ao Setor de PROTOCOLO E EXPEDIÇÃO, subordinado à Coordenadoria 

Administrativa, compete: 

 

a) Receber os documentos encaminhados ao CORE-MG; 

 

b) Cadastrar e fazer tramitar os documentos recebidos; 

 

c) Proceder à protocolização dos processos; 

 

d) Atender aos usuários internos e externos; 

 

 

2.2.  ROTINAS DO PROTOCOLO E EXPEDIÇÃO 

 

O Setor de Protocolo é o responsável pelas atividades de recebimento, expedição 

externa e protocolizar os processos. 

 

Os procedimentos de anexação, apensação, desapensação, desmembramento, 

abertura e encerramento de volume e reconstituição de processos extraviados, no âmbito da 

Sede a qual se vincula será de responsabilidade do Setor, ao qual foi destinado o processo. 

 

Só serão registradas no protocolo e expedição as solicitações administrativas do 
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CORE-MG. 

 

As demais solicitações envolvendo o atendimento ao representante comercial serão 

registradas na Coordenadoria de Atendimento. 

 

 

2.3. CORRESPONDÊNCIAS 

 

Correspondência é toda espécie de comunicação escrita, que circula entre os órgãos 

ou entidades, a exceção dos processos, Quanto à natureza, a correspondência classifica-se 

em interna e externa, oficial e particular, recebida e expedida. 

 

 

2.3.1. Oficial e particular 

 

A correspondência oficial é a espécie formal de comunicação mantida entre os 

órgãos ou entidades da Administração Pública Federal ou destes para outros órgãos públicos 

ou empresas privadas. Esta trata das atividades da Instituição. 

A correspondência particular é a espécie informal de comunicação utilizada entre 

autoridades ou funcionárioes e instituições ou pessoas estranhas à Administração Pública 

Federal. Portanto, por ser de interesse pessoal, a correspondência particular não deve ser 

expedida pelo setor de protocolo. 

 

O remetente de uma correspondência oficial, independentemente da modalidade do 

serviço postal (carta simples, carta registrada, carta com aviso de recebimento-AR, serviço 

de encomenda expressa-Sedex, serviço de encomenda econômica de mercadoria-PAC ou 

telegrama), será o Departamento/Setor que a estiver remetendo, logo, correspondência 

exclusivamente em nome de funcionário expressa o caráter particular da correspondência. 

 

Caso haja recebimento de correspondência de caráter particular, caberá ao protocolo 

comunicar ao destinatário para retirá-la, observando que a correspondência permanecerá no 

Setor de Protocolo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, caso contrário, será 

devolvida para os correios. 

 

 

2.3.2. Interna e externa 

 

A correspondência interna é a mantida entre as unidades do órgão ou entidade. A 

correspondência externa é entre os órgãos ou entidades da Administração Pública Federal. 

 

 

2.3.3. Recebida e expedida 

 

A correspondência recebida é aquela de origem interna ou externa recebida pelo 

Setor de Protocolo da Instituição. 

A correspondência expedida é aquela de origem interna ou externa remetida no 
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âmbito da Administração Pública Federal. A correspondência oficial externa será 

acondicionada em envelope oficial com o Brasão da República e expedida pela empresa de 

Correios (ECT). 

 

 

2.3.4. Devolução de correspondência 

 

Caso o destinatário seja desconhecido ou haja algum equívoco na entrega, a 

correspondência será registrada em Livro de Protocolo e devolvida à empresa de Correios. 

 

 

2.3.5. Recebimento de Correspondências 

 

Recebimento é o ato de receber os documentos encaminhados ao CORE-MG, através 

dos serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT ou entregues fisicamente 

nas dependências do Protocolo por mensageiros. 

 

 

2.3.5.1. Procedimentos de recebimento de documentos e correspondências 

 

 Todo documento endereçado às unidades organizacionais do CORE-MG, 

encaminhado através de serviços da ECT, deverá ser recebido no Setor de Protocolo. 

 

 Os documentos encaminhados por mensageiros devem ser recebidos 

preferencialmente no Protocolo.  

 

 As notas fiscais (de contratos, serviços e compras) recebidos por 

mensageiros deverão ser entregues ao Setor Financeiro para preparação dos trâmites 

de atestes. 

 

 Cabe ao Protocolo efetuar a separação dos documentos recebidos, por 

Departamentos/Setores, com vistas a agilizar a sua entrega. 

 

 Deverá ser registrada a entrega de documentos aos Departamentos/Setores, 

exceto, a relacionada a assuntos de caráter social, como propaganda comercial e\ou 

promocional; 

 

 Quando o documento que faz referência ao cargo do destinatário for 

endereçado a quem não ocupe mais o cargo, deverá ser aberto, para as providências 

subsequentes; 

 

 O Protocolo não se responsabiliza pela documentação particular dos 

funcionárioes ou prestadores de serviço (cartão de banco, extrato bancário, contas de 

água, luz, telefone fixo ou móvel, carnês de IPTU, assinaturas de periódicos, entrega 

de compras feitas pela Internet, dentre outros) recebida através dos serviços da ECT, 

devendo o destinatário dirigir-se a Protocolo para o recebimento. 
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 Correspondências citando cargo, órgão ou setor serão consideradas públicas 

e serão abertas pelo Protocolo para processamento técnico. Serão consideradas 

correspondências particulares, além das citadas anteriormente, as que contenham 

apenas o nome do funcionário. 

 

 

2.3.6. Registro de Correspondências 

 

Registro é a atividade de inserir os elementos identificadores de cada documento e de 

sua tramitação em sistema de protocolo, para fins de acompanhamento, controle e consulta. 

 

 

2.3.6.1. Procedimentos de registro de documentos e correspondências 

 

 Todos os documentos recebidos e produzidos pelas Unidades 

Organizacionais devem ser registrados em sistema de protocolo, exceto os 

relacionados à propaganda comercial e\ou promocional, convites, homenagens, 

agradecimentos, comunicações de posse, cortesia, remessa de publicações e outros. 

 

 A correspondência oficial recebida de instituições externas ao CORE-MG 

através de serviços da ECT deve ser aberta e registrada pelo Protocolo. 

 

 A documentação interna deve ser registrada pela unidade emitente. 

 

 Ao proceder ao registro do documento à unidade emitente deve verificar se 

existem antecedentes deste, de modo a evitar a fragmentação das informações de um 

mesmo assunto. 

 

 Despachos referentes a documentos já registrados no sistema de protocolo 

não constitui novo registro e sim, atualização dos seus dados; 

 

 Nenhum documento pode permanecer por mais de 24 (vinte quatro) horas 

no Protocolo sem que se tenha efetuado o seu registro e\ou sua tramitação, exceto as 

correspondências recebidas às sextas-feiras, vésperas de feriados ou de pontos 

facultativos ; 

 

 Nos casos de processos recebidos no CORE-MG provenientes de outros 

órgãos da Administração Pública Federal, deve ser preservado o número de processo 

já existente, quando do seu registro no sistema de protocolo; 

 

 

2.4.   DOCUMENTO 

 

2.4.1. Registro do documento 
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É a reprodução dos dados do documento destinado a controlar a movimentação deste 

e fornecer dados de suas características fundamentais aos interessados. Para isto, deve-se: 

 

 

a) Registrar o documento, em sistema próprio, identificando as principais 

características; 

 

b) Registrar o documento no livro de protocolo;  

 

c) Ler o documento, a fim de identificar o assunto, resumindo-o de forma clara e 

objetiva;  

 

 

d) Encaminhar fisicamente o documento registrado para a unidade específica 

correspondente da instituição. 

 

Deve-se dispensar adequado tratamento físico aos documentos: cuidar da higiene no 

seu manuseio, não umedecer os dedos com saliva, evitar consumir qualquer tipo de bebida 

ou alimento próximo aos documentos, fazer furos centralizados, fazer as dobras necessárias 

com simetria, utilizar material adequado, como cola apropriada, não fazer uso de grampos 

metálicos, clipes ou fita adesiva plástica, além de preservar informações ao apor elementos 

como carimbos, etiquetas, etc. 

 

 

Capítulo III - ROTINAS DE ARQUIVO 

 

 

3. ATIVIDADES GERAIS DE ARQUIVO 

 

3.1. CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

É a organização dos documentos de um arquivo, de acordo com um plano ou código 

de classificação. A classificação se realiza pela análise e identificação do conteúdo dos 

documentos, com a seleção da categoria de assuntos sob a qual serão classificados, 

arquivados e acessados. 

 

A classificação por assuntos é utilizada com o objetivo de reunir os documentos que 

tratam de um mesmo assunto, como forma de agilizar sua recuperação e facilitar as tarefas 

arquivísticas relacionadas com a avaliação, seleção, eliminação, transferência, recolhimento 

e acesso a esses documentos. Isto porque o trabalho arquivístico é realizado com base no 

conteúdo do documento, o qual reflete a atividade que os gerou e determina o uso da 

informação contida. 

 

Todo documento deverá ser classificado e arquivado de acordo com o Código de 

Classificação de Documentos de Arquivo relativos as atividades meio e com o Código de 

Classificação de Documentos de Arquivo relativos às atividades fim dos Conselhos de 

Fiscalização Profissional, este último na forma da Portaria do Arquivo Nacional n° 398, de 
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25/11/2019, publicada no Diário Oficial da União de 26/11/2019. 

 

A classificação deve ser realizada por funcionários treinados, de acordo com as 

seguintes operações: 

 

a) ESTUDO: consiste na leitura de cada documento, a fim de verificar sob que assunto 

deverá ser classificado e quais as referências cruzadas que lhe corresponderão. A referência 

cruzada é um mecanismo adotado quando o conteúdo do documento se refere a dois ou mais 

assuntos. Neste caso, o documento é arquivado na pasta relativa ao assunto principal, 

registrando-se os dados do documento em folha(s) de referência a ser (em) arquivada(s) 

na(s) pasta(s) correspondente(s) ao(s) assunto(s) secundário(s); 

 

b) CODIFICAÇÃO: consiste na verificação do código numérico atribuído ao assunto 

de que trata o documento e na posição do referido código no canto superior direito da 

primeira folha (s) do documento. Quando necessário, deverá ser utilizado o Índice (contém 

os conjuntos documentais ordenados alfabeticamente) anexo, para agilizar a localização do 

código correspondente ao assunto tratado. 

 

 

3.1.1. Operações de Classificação 

 

a) Ler o documento, identificando o assunto principal e o(s) secundário(s) de acordo 

com seu conteúdo; 

 

b) Localizar o(s) assunto(s) no Código de Classificação na Portaria nº 398/2019 – 

Arquivo Nacional, quando necessário; 

 

c) Anotar o Código na primeira folha do documento; e 

 

d) Preencher a(s) Folha(s) de Referência para os assuntos secundários. 

 

OBS: Quando o documento possuir anexo(s), este(s) deverá (ão) receber a anotação do(s) 

código(s) correspondente(s). 

 

 

3.2. ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 

 

3.2.1. Organização de documentos na fase corrente 

 

A padronização dos métodos na organização e identificação dos documentos agiliza 

sua localização e diminui a dificuldade de acessar e recuperar suas informações após seu 

arquivamento. 

  

Ao organizar os documentos nas unidades setoriais/corrente, quer seja em pasta AZ, 

fichário, envelopes ou quaisquer unidades de acondicionamento adotadas, estes devem ser 

identificados com os códigos correspondentes da classificação e ordenados, adotando-se 

métodos específicos à natureza dos mesmos, que são: · alfabético; · geográfico; · numérico; 
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· ideográfico; ou padronizados. 

 

O método adotado para a ordenação será definido de acordo com os critérios de 

busca, pois sua finalidade é a de facilitar o acesso ao documento. 

 

Para a abertura de novas unidades de acondicionamento, deve-se observar os critérios 

de temporalidade (prazos de guarda em arquivos correntes) das unidades de anos anteriores 

a fim de evitar acúmulos desnecessários de pastas ou fichários por exemplo. 

 

Os documentos da fase corrente, inclusive processos, serão arquivados nos 

Departamento/Setores por tempo determinado pela Tabela de Temporalidade. 

 

Após o vencimento do prazo de guarda nas unidades, tais documentos deverão ser 

transferidos para o setor de arquivo. 

 

Uma vez classificado e após sua tramitação nas referidas unidades, o documento 

deverá ser arquivado, obedecendo às seguintes operações: 

 

a) INSPEÇÃO: consiste no exame para verificar se se destina realmente ao 

arquivamento, se possui anexo e se a classificação atribuída será mantida ou alterada. Para 

tanto, os documentos devem estar devidamente higienizados e da seguinte forma: 

 

1) Com uma perfuração uniforme e adequada; 

 

2) Com as folhas dobradas adequadamente se excederem o tamanho A4; 

 

3) Sem papéis colados com fita plástica adesiva. A fita plástica adesiva deve ser 

substituída por cola plástica, e a colagem deve ser feita com tiras de papel branco, no verso 

do documento, para não prejudicar a leitura; 

 

4) Com volumes de processo contendo, no máximo, 200 peças, abrir novos volumes se 

possível; 

 

b) ANÁLISE: Determinar sob qual código deve ser arquivado o documento. Para classificar o 

documento, deve-se ler e identificar o assunto principal. Em seguida, deve-se localizar, no plano de 

classificação, o código referente ao assunto principal e anotá-lo a lápis (lápis de grafite com ponta 

macia) na parte superior direita da capa do documento. 

 

 

c)  ORDENAÇÃO: Consiste na reunião dos documentos classificados sob um mesmo 

assunto. A ordenação tem por objetivo agilizar o arquivamento, minimizando a possibilidade de 

erros. Além disso, estando ordenados adequadamente, será possível manter reunidos todos os 

documentos referentes a um mesmo assunto, organizando-os previamente para o arquivamento; 

 

Após a ordenação, os dados referentes ao seu conteúdo (código, assunto e, se for o 

caso, nome de pessoa, órgão, entidade ou lugar) serão registrados na capa, de forma a 

facilitar sua identificação. Os dossiês, processos e volumes serão arquivados em caixas-
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arquivo. Esta operação possibilita economizar espaço no arquivo, uma vez que poderão ser 

arquivados vários dossiês, de diferentes assuntos, correspondentes ao mesmo grupo ou 

subclasse, diminuindo, assim, o número de pastas. 

 

 

d)  ARQUIVAMENTO: Agrupar os documentos pelo mesmo código de classificação, 

mantendo a ordenação adotada ou, no caso dos processos, em ordem cronológica de sua 

numeração. 

 

Inserir o documento/processo/dossiê em caixa de arquivo de papelão, montada pelo 

verso, devidamente identificada por meio do modelo padrão de “Espelho Para Caixa” 

(ANEXO 2), que deve ser preenchido da seguinte forma: 

 

 

 

 

01 

 

 

 

Unidade/setor: 

 

02 

 

Arquivado  

      

             03 

Tipo de documento 

 

04 

Código de Classificação               Prazo guarda 

intermediária 

Data limite                           Destinação 

 

(1) “Nº da caixa”: número pertencente à caixa, seguindo numeração sequencial ordinal; 

 

(2) “Setor”: setor responsável pela determinação de arquivamento do(s) documento(s); 

 

05 06 

08 07 
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(3) “Arquivado”: ano da solicitação de arquivamento; 

 

(4) “Tipo de documento”: assunto(s) encontrado(s) nos documentos/processos, 

considerando sua classificação correspondente na tabela de temporalidade; 

 

(5) “Código de classificação”: código(s) de classificação identificado(s) nos 

documentos/processos de acordo com a tabela de temporalidade; 

 

(6)  “Prazo de guarda intermediário”: Prazo, definido na tabela de temporalidade, em 

que os documentos deverão ser mantidos no arquivo intermediário ao fim do qual a 

destinação será efetivada; 

 

 

(7) “Destinação”: destino final dado aos documentos (guarda permanente ou 

eliminação) com base na avaliação e determinado na tabela de temporalidade; 

 

(8) “Data limite”: ano da produção do documento/processo. Caso haja mais de um ano, 

colocar o intervalo de tempo de modo que fiquem identificadas o ano do 

documento/processo mais antigo e o do mais recente (exe.: 2000-2005). 

 

Deve-se ter o cuidado para não acondicionar documentos acima da capacidade da 

caixa e, para os documentos que excedam ao padrão convencional devem ser 

acondicionados em embalagens adequadas às suas dimensões, e devidamente identificadas. 

 

 

3.2.2. Organização de documentos na fase intermediária 

 

De acordo com as tabelas de temporalidade do CORE-MG, cada documento terá um 

prazo mínimo para permanecer na fase corrente. Só após expirar esse prazo deve ser feita a 

transferência para o arquivo intermediário. 

 

O documento a ser transferido deve estar analisado, organizado, higienizado, 

acondicionado em caixas arquivo de papelão e acompanhado de instrumento descritivo que 

permita sua identificação e controle em duas vias. Esse instrumento descritivo é a Lista de 

Transferência de Documentos - LTD, que deve ser preenchida relatando dados do 

documento que está sendo transferido para o arquivo intermediário. 

 

Para ser arquivado, todo processo deve conter, na última folha, o despacho de 

“arquive-se” assinado pela autoridade competente (Chefe do Setor ou Coordenador) junto 

com a justificativa para o encerramento do processo. A autoridade competente responderá 

pelos prejuízos causados em caso de arquivamento indevido ou processo não solucionado. 

 

O documento passará para a “custódia” do Setor de Arquivo, tornando-se 

responsável por sua guarda. 

 

Para o arquivamento, é necessário verificar na tabela de temporalidade os prazos de 

guarda de acordo com o assunto, obedecendo ao estabelecido para as fases corrente e 
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intermediária. 

 

 

3.2.3. Guia de Transferência de Documentos – GTD 

 

A Guia de Transferência de Documentos (ANEXO 3) é o documento necessário para 

efetuar a transferência dos documentos dos Departamentos/Setores para o Arquivo 

Intermediário. Para tanto, deve-se preenchê-la da seguinte forma: 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES 

COMERCIAIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

DATA FOLHA 

Nº 

SETOR DE ARQUIVO   

  GTD Nº 

 

 

 

GUIA DE TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS – GTD 

 

Departamento/Setor ORIGEM 

 

CAIXA Nº CÓDIGO 

TTDD 

ASSUNTO PERÍODO DOCUMENTO/ 

ESPÉCIE 

OBSERVAÇÕES 

      

      

      

      

      

      

 

TOTAL CX = ASSINATURA DATA CONFERIDO POR 

 

3.2.3.1. Relacionar e encaminhar a documentação a ser transferida para o Setor de Arquivo; 

 

3.2.3.2. Providenciar duas (02) vias sendo que a primeira via ficará no Setor de Arquivo e a 

segunda via será encaminhada para unidade após conferência da documentação; 

 

3.2.3.3. O transporte dos documentos é de responsabilidade do Setor que vai transferir a 

documentação; 
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3.2.3.4. No CAMPO Departamento/Setor, coloque a sigla e nome por extenso, com a 

respectiva hierarquização, do setor de origem da documentação; 

 

3.2.3.5. O CAMPO Origem, para uso do Arquivo; 

 

3.2.3.6. O CAMPO DATA, de constar, dia, mês e ano da transferência DD/MM/AAAA; 

 

3.2.3.7. O CAMPO FOLHA Nº, é o número sequencial por folha preenchida. Ex.: Se a 

GTD tiver cinco (05) folhas, a primeira folha será a 01 de 05, a segunda será a 02 de 05 e 

assim sucessivamente; 

 

3.2.3.8. O CAMPO GTD Nº, o número da “Guia de Transferência de Documentos” em 

ordem sequencial de transferência. Ex: Se a sua unidade já produziu três listagens durante o ano, 

a próxima será a 04/ano no formato AAAA. Ao mudar de ano a numeração das listas também será 

zerada. 

 

3.2.3.9. O CAMPO CAIXA, colocar o número da caixa arquivo (a ser preenchido pelo 

arquivo); 

 

3.2.3.10. O CAMPO TTDD é destinado ao Código de Classificação de Documentos de 

acordo com as Tabelas de Temporalidade de Documentos do CORE-MG. Os assuntos 

sempre são levantados após a assistência técnica de um Arquivista na unidade e posterior 

elaboração do relatório de visita técnica. 

 

3.2.3.11. O Campo ASSUNTO de cada pasta a ser transferida, de acordo com o Código de 

Classificação de Documentos atribuído no CAMPO TTDD; 

 

3.2.3.12. O CAMPO PERÍODO, indicar os anos dos documentos arquivados em cada pasta; 

 

3.2.3.13. O CAMPO OBSERVAÇÕES, colocar dados relevantes, de cada pasta a serem 

considerados; 

 

3.2.3.14. O CAMPO TOTAL DE CAIXAS, informar o resultado da soma de todas as caixas 

ou pacotes constantes daquela folha; 

 

3.2.3.15. O CAMPO ASSINATURA, Nome e carimbo do responsável (Chefe do Setor ou 

Coordenador); 

 

3.2.3.16.  O CAMPO DATA, Dia, mês e ano no formato DD/MM/AAAA da conferência da 

documentação transferida (PARA USO INTERNO DO ARQUIVO); 

 

3.2.3.17. O CAMPO CONFERIDO POR Nome e carimbo do responsável pela conferência 

dos documentos (PARA USO INTERNO DO ARQUIVO) 

 

ATENÇÃO: Ao TRANSFERIR OS DOCUMENTOS os Departamentos/Setores devem: 

 

a) Comunicar ao SETOR DE ARQUIVO a existência de documentos a serem transferidos; 
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b) Preencher a Guia de Transferência de Documentos pelo setor interessado; 

 

c) Agendar data para a transferência, informando o número de caixas; 

 

d) Acondicionar os documentos em caixa-arquivos, observando os seguintes procedimentos: 

 

 Retirar os documentos de pastas, envelopes e invólucros e separar pelos 

códigos da Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de atividades 

Meio e Fim (Recursos humanos, Financeiro, Atendimento e etc.); 

 

 Verificar a existência de antecedentes (documentos que tratam de um 

mesmo assunto); 

 

 Reunir os documentos do mesmo código em maços e acondicionar em 

caixas no tamanho padrão, utilizado pelo SETOR DE ARQUIVO; 

 

 As caixas poderão ter um número ilimitado de maços, entretanto, não 

acondicionar documentos acima da capacidade da caixa; 

 

               Não deixar nenhum espaço nas caixas; 

 

                 Dispor os maços em ordem numérica dos códigos, identificando a lápis, no 

canto superior direito do maço; 

 

 Colar na caixa, etiqueta contendo, código, assunto, período e unidade de 

procedência, de acordo com modelo fornecido pelo SETOR DE ARQUIVO; 

 

 

 

ATENÇÃO: Não deverão ser acondicionados nas caixas: 

 

a) Documentos pessoais; 

 

b) Folhetos de cursos, seminários e congressos externos; 

 

d) Cópias de Diário Oficial; 

 

e) Duplicatas e cópias xerográficas de documentos que possui original, se não 

houver original, guardar um exemplar. 

 

 

3.3. CONSULTA A DOCUMENTOS 

 

Os Departamentos/Setores poderão solicitar os documentos, cuja transferência/e ou 

recolhimento tenha sido realizado por elas mesmas, a qualquer tempo, por e-mail a ser 
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disponibilizado pelo Setor de Arquivo.  

 

O documento poderá ser consultado nas dependências do setor de arquivo após 

prévio agendamento. 

 

Toda consulta, mesmo que não resulte em empréstimo, deverá ser registrada em 

formulário de atendimento. 

 

 

3.4. EMPRÉSTIMOS DE DOCUMENTOS 

 

Esta operação ocorre quando processos, dossiês ou outros documentos são retirados 

do arquivo para: 

 

a) Empréstimo aos usuários; 

 

b) Prestar informações; ou 

 

c) Efetuar uma juntada. 

 

Nesta fase, é importante o controle de retirada, efetuado por meio da Ficha de 

Empréstimos (ANEXO 4), na qual são registradas informações sobre processos, dossiês ou 

outros documentos retirados, além do setor, nome, assinatura do funcionário responsável 

pela solicitação e, posteriormente, a data da devolução do documento.  

 

A Ficha de Empréstimo tem como finalidade controlar o prazo para devolução do 

documento e servir como indicador de sua frequência de uso, fator determinante para o 

estabelecimento dos prazos para sua transferência e recolhimento. 

 

Por meio desse controle é possível informar com precisão e segurança a localização 

do(s) documento(s) retirado(s). 

 

O controle de empréstimo de documentos será realizado pela Ficha de 

Empréstimos, devendo o recibo de empréstimo ser assinado pelo solicitante, e ser 

arquivado tal como Guia-Fora, para substituir o documento na pasta de onde foi retirado, 

devendo ser eliminado quando da devolução do documento. 

 

O prazo de devolução do documento será limitado 15 dias, podendo ser prorrogado, 

conforme solicitação do usuário, por igual período. 

 

Não haverá empréstimo de documentos/processos para usuários externos, exceto por 

determinação judicial. Neste caso tanto a parte interessada como o seu advogado poderão 

obter o empréstimo do processo. 

 

ATENÇÃO: Na devolução do documento, o Arquivo deve conferir a integralidade do 

documento. 
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3.5. DESTINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

A destinação estabelecida aos documentos poderá ser a eliminação, para os 

documentos desprovidos de valor, ou a guarda permanente, quando as informações contidas 

no documento são consideradas importantes para fins de prova, informação ou pesquisa. 

 

O setor de arquivo será responsável por articular a execução dos procedimentos de 

destinação de documentos. 

 

Nesta etapa onde os documentos serão, criteriosamente, avaliados de acordo com 

seus aspectos jurídicos, legais e administrativos e deve ser realizada juntamente à Comissão 

Permanente de Avaliação de Documentos, utilizando-se as Tabelas de Temporalidade, 

instrumentos de gestão documental, e seguindo os prazos de guarda por elas determinados, 

visando a sua preservação para a guarda permanente ou procedimentos para eliminação. 

 

A eliminação é o descarte de documentos que, na avaliação, foram considerados sem 

valor permanente, seguindo os critérios deste Manual e os prazos de guarda das Tabelas de 

Temporalidade de Atividades-Meio e Atividades-Fim. 

 

As Tabelas de Temporalidades deverão ser utilizadas no momento de classificação e 

avaliação da documentação, procedendo da seguinte forma: 

 

1. Verificar se os documentos estão classificados de acordo com os assuntos do 

Código de Classificação de Documentos; 

 

2. Documentos que se referem a dois ou mais assuntos, deverão ser classificados e 

agrupados ao conjunto documental (dossiê, processo ou pasta) que possui maior prazo 

de arquivamento ou que tenha sido destinado à guarda permanente; 

 

3. Prazo de arquivamento deve contar a partir do primeiro dia. 

 

O procedimento de eliminação deve ser realizado sob a orientação e supervisão da 

Comissão Permanente de Avaliação de Documentos e o registro de documentos a serem 

eliminados deve ser feito por meio dos seguintes instrumentos: 

 

 Listagem de Eliminação de Documentos (ANEXO 5) – tem por objetivo registrar 

informações pertinentes aos documentos a serem eliminados. A listagem deve ser 

aprovada pela CPAD; 

 

 Edital de Ciência de Eliminação de Documentos – tem por objetivo tornar público, 

em periódicos oficiais, o ato de eliminação dos acervos arquivísticos. O Edital deve 

ser elaborado pela CPAD. 

 

 Termo de Eliminação de Documentos – tem por objetivo registrar as informações 

relativas ao ato de eliminação. O termo deve ser elaborado pela CPAD. 
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A Listagem de Eliminação de Documentos deve ser preenchida da seguinte forma: 

 

 
LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

SETOR 

SETOR:    

LISTAGEM Nº:   FOLHA Nº:    

CÓDIGO 

OU 

ASSUNTO 

SÉRIE 

DATAS-

LIMITE 

UNIDADE DE 

ARQUIVAMENTO 

OBSERVAÇÕES/JUSTI

FICATIVA 

Nº. DO 

ITEM 

QUANT. ESPECIFICAÇÃO 

      

      

 

LOCAL/DATA 

        /    /   

 

 

   

RESPONSÁVEL 

PELA SELEÇÃO 

 

LOCAL/DATA 

  , 

 

     /     /   

 

 

 
 

 
PRESIDENTE 

DA 

COMISSÃO 

PERMANENTE 

DE AVALIAÇÃO 

 

LOCAL/DATA   

  , 

 

 

     /     /   

 

AUTORIZO: 

 

 

 

 
 

AUTORIDADE 

DO ÓRGÃO A 

QUEM 

COMPETE 

AUTORIZAR 

 

(1) “Setor”: neste campo deve-se colocar a sigla do setor responsável pela eliminação; 

 

(2) “Listagem nº”: neste campo, deve-se colocar o número sequencial da listagem 

acompanhado do ano (Ex.: nº001/2012); 

 

(3) “Folha nº”: colocar o número da página da listagem de eliminação e o total de 

páginas (Ex: 1/3); 

 

(4) “Setor”: neste campo, deve-se colocar a /setor responsável pela eliminação; 

 

(5) “Código”: neste campo, deve-se identificar o código de classificação identificado 

no item documental, de acordo com as tabelas de temporalidade de Atividades Meio e Fim; 

 

(6) “Assunto”: neste campo, devem ser colocados o(s) assunto(s) encontrado(s) nos 

documentos/processos, considerando sua classificação correspondente nas tabelas de 

temporalidade de Atividades Meio e Fim; 

 

(7) “Data limite”: elemento de identificação cronológica, em que são indicados o 

início e o término do período de uma unidade de descrição; 
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(8) “Quantificação”: colocar a quantidade correspondente; 

 

(9) “Especificação”: especificar se é caixa, pasta, entre outros; 

(10) “Observações/justificativas”: neste campo, são registradas informações 

complementares e justificativas necessárias e elucidativas referentes à destinação dos 

documentos; 

 

(11) “Data limite”: elemento de identificação cronológica, em que são indicados o 

início e o término do período de uma unidade de descrição; 

 

(12) “Total de caixas/processos/dossiês”: colocar a quantidade total de 

caixas/processos/dossiês; 

 

(13) “Total em metros lineares”: colocar o total em metros lineares; 

 

(14) “Responsável pela Seleção”: assinatura do responsável pela seleção; 

 

(15) “Presidente da Comissão de Avaliação de Documentos”: assinatura do 

Presidente da Comissão de Avaliação de Documentos; 

 

(16) “Autoridade do Órgão a quem compete autorizar”: assinatura da Autoridade do 

Órgão a quem compete autorizar. 

 

 

ATENÇÃO: Documentos de pura formalidade como convites para cursos, cartas de 

felicitações, cópias de documentos cujo original já exista no arquivo setorial não deverão ser 

transferidos ao arquivo intermediário. Devem ser eliminados nos arquivos setoriais 

observando-se os prazos definidos na Tabela de Temporalidade. 

 

 

3.5.1. Eliminação de documento no arquivo intermediário 

 

A unidade responsável pelo arquivo intermediário (Setor de Arquivo) deve manter 

um controle dos prazos dos documentos sob sua custódia. Ao verificar documentos prontos 

para eliminação, deve: 

 

a) Reunir os documentos do mesmo código em maços e acondicionar em caixas de 

arquivo; 

 

b) Colar na lombada da caixa o espelho (ANEXO 2) contendo os dados para 

Eliminação; 

 

c) Preencher a Listagem de Eliminação (ANEXO 5 ), em duas vias, encaminhando 

para CPAD que irá agendar a conferência e, posteriormente, se encarregará dos 

procedimentos de eliminação; 
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d) Arquivar a primeira via da Listagem de Eliminação, após liberação da CPAD; 

 

e) Após realizada conferência pela CPAD, arquivar uma via da Listagem de 

Eliminação devidamente assinada pela CPAD; 

 

f) Registrar a destinação final dos documentos/processos em sistema próprio. 

 

 

3.5.2. Transferência de Documentos 

 

Os documentos destinados a cumprir prazos na fase intermediária serão transferidos 

para o setor de arquivo de acordo com os seguintes critérios: 

 

a) Serão transferidos ao setor de arquivo apenas os documentos, definidos como sendo 

aqueles recebidos ou produzidos pelo CORE-MG, em decorrência do exercício de suas 

atividades específicas, qualquer que seja o suporte de informação ou a natureza, de acordo 

com os prazos estabelecidos pela Tabela de Temporalidade; 

 

b) A transferência será somente de documentos originais, excetuando-se os casos cujos 

originais tiverem desaparecido, e os expedidos, dos quais só existem cópias; 

 

c) As unidades arquivísticas (pastas, processos, dossiês, conjunto de fitas, discos, 

fotografias e outros) serão transferidas segundo a ordem e a organização mantidas nos 

Departamentos/Setores; 

 

d) Os documentos transferidos passarão à custódia e responsabilidade do setor de 

arquivo; 

 

e) Somente serão aceitas as transferências que estiverem de acordo com as exigências 

fixadas no presente Manual, devendo o setor de arquivo devolver a documentação incorreta 

aos Departamentos/Setores de origem para correção  de eventuais falhas verificadas. 

 

 

3.5.3. Guarda Permanente de Documentos 

 

Serão recolhidos ao setor de arquivo, de acordo com os prazos previstos na Tabela 

de Temporalidade de Destinação de Documentos, de Atividades-Meio e de Atividades-

Fim. 

 

Os documentos recolhidos passarão à custódia e responsabilidade do setor de arquivo 

sendo assegurado a este, conforme disposto na Lei nº 8.159, de 08 de janeiro de 1991, 

promover o acesso, a divulgação e a publicação de quaisquer documentos do acervo 

recolhido, vedado, no entanto, o empréstimo de originais, exceto nos casos previstos em lei. 

 

ATENÇÃO: Os acervos documentais a serem recolhidos ao setor de arquivo deverão estar 

higienizados, organizados, avaliados, acondicionados e acompanhados de Guia de 

Recolhimento de Documentos descritiva (ANEXO 8), que permita identificação e controle. 
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ANEXO (1) 

 

 

 

 

LISTA DE ITENS RECEBIDOS POR MALOTE 

Sede CORE-MG 
 

LISTA DE ITENS RECEBIDOS POR MALOTE EM ___/___/____ 

 

1  

2  

3  

4  

5  

6  

7  

8  

9  

10  

 

Recebi os itens acima listados ficando responsável, a partir desta data, pela entrega dos mesmos. Observação: (em 

caso de mais de uma observação, favor numerá-las). 

 
 

 

Responsável pelo Órgão Recebedor 
 

 

 

Preencher em 2 vias (1ª origem; 2ª destino) 
 

 

Observações: Em caso de lacre rompido e/ou na ausência deste, anotar no controle de recebimento do ETC o 

fato e conferir imediatamente o conteúdo do malote. 

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES 

 COMERCIAIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

              
 

 



23 

 

ANEXO (2) 

 

MODELO DE ESPELHO PARA CAIXA 
 

 

 
 

 

 

 

01 
 

 

 

Unidade/setor: 

 

02 
 

Arquivado  

      

             03 

Tipo de documento 
 

04 

Código de Classificação               Prazo guarda intermediária 

Data limite                           Destinação 

05 06 

08 07 
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ANEXO (3) 
 

MODELO DE GUIA DE TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS 
 

 

 

 

 
 

 

DATA FOLHA 
Nº 

   

  GTD Nº 



GUIA DE TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS – GTD 
 

Departamento/Setor ORIGEM 

 

ACONDICIONAMENTO  

CAIXA Nº CÓDIGO 
TTDD 

ASSUNTO PERÍODO DOCUMENTO/ 
ESPÉCIE 

OBSERVAÇÕES 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

 

TOTAL CX = RESPONSÁVEL PELA UNIDADE DE 
PROCEDÊNCIA 
 
FUNCIONÁRIO:  
CARGO: 
DATA DE TRANSFERÊNCIA: 

ARQUIVO 
FUNCIONÁRIO: 
DATA DO RECEBIMENTO: 

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES 

 COMERCIAIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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DEVOLUÇÃO 

Data da 

Devolução  

Funcionário do Arquivo 

EMPRÉSTIMO 

Data do Empréstimo   

Funcionário do Setor Solicitante    

SOLICITAÇÃO 

Setor Solicitante  Ramal  Data    

Documento Solicitado   

FICHA DE EMPRÉSTIMO 

SETOR DE ARQUIVO   

 

ANEXO (4) 
 

MODELO DE FICHA DE EMPRÉSTIMO 
 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES 

COMERCIAIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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ANEXO (5) 
 

MODELO DA LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

 

 
LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS  

DEPARTAMENT/SETOR 

SETOR:    

LISTAGEM Nº:   

FOLHA Nº:    

CÓDIGO 
OU 

 
 

ASSUNTO 

SÉRIE 

 

 

DATAS-LIMITE 

UNIDADE DE ARQUIVAMENTO  

 

OBSERVAÇÕES/JUSTIFICATIVA Nº. DO 
ITEM 

QUANT. ESPECIFICAÇÃO 

      

      

      

      

 
 

LOCAL/DATA 

 

         / /  

 

 
 

   

RESPONSÁVEL 

PELA SELEÇÃO 

 
 

LOCAL/DATA   
  , 

 
 

  / /  

 

 

 

 
 

 

PRESIDENTE DA 

 
COMISSÃO 

 
PERMANENTE DE 

AVALIAÇÃO 

 
 

LOCAL/DATA   
  , 

 

 

  / /  

 
 

AUTORIZO: 

 

 

 
 

 
AUTORIDADE DO ÓRGÃO 

A QUEM COMPETE 
AUTORIZAR 
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GRD Nº FOLHA Nº 

ANEXO (6) 
 

MODELO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE DOCUMENTOS 

 

 

 

 

GUIA DE RECOLHIMENTO DE DOCUMENTOS – GRD 
 

SETOR DE ORIGEM: 

 

 

PREENCHIMENTO DO SETOR 

SOLICITANTE 

SETOR DE ARQUIVO 

 

 

 

 

 

 

PERÍODO 

 

 

QTD 

 

 
Série 

Documental 

C
A

IX
A

 

E
S

T
A

N
T

E
 

P
R

A
T

E
L

E
IR

A
 

 

 

 

 

 
 

OBSERVAÇÕES 

        

 

 
 

 
DATA 

 
DATA (ARQUIVO GERAL): 

 
ASSINATURA: 
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